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manutenção preditiva, preventiva e corretiva, sistemática e não sistemática, dos equipamentos e 
materiais de propriedade da Companhia Campolarguense de Energia - COCEL na Subestação Distrito 
Industrial de Campo Largo – SE DCL, incluindo conservação geral do pátio e casa de comando, com 
possibilidade de fornecimento parcial de materiais quando necessário, com base nas normas técnicas 
pertinentes vigentes, nos manuais dos fabricantes e nas boas práticas de engenharia, ou conforme 
necessidade da COCEL 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais) valor global, sendo 
o pagamento realizado no prazo de até 10 dias da emissão e entrega da nota fiscal, desde que os 
serviços executados tenham sido vistoriados e aceitos pela inspeção da COCEL  
FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL 
DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2020 

CONTRATO ESTATAL N.º 044/2020 
ORIGEM: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 036/2020 
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
CONTRATADAS: C&G CAFÉ EIRELI, CNPJ/MF sob nº 15.693.095/0001-43 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquinas de café e suprimentos 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 14.780,00 (catorze mil, setecentos e oitenta reais) valor 
global, sendo o pagamento de entrega e instalação das máquinas realizado em até 05 dias e dos 
insumos para utilização nas máquinas locadas, em 10 dias a contar da data do pedido 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 35, II, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL, c/c 
artigo 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016 
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2020 

CONTRATO ESTATAL N.º 045/2020 
ORIGEM: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 038/2020 
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
CONTRATADAS: BVQI DO BRASIL SOCIEDADE CERTIFICADORA LTDA, CNPJ/MF sob nº 
72.368.012/0009-31 
OBJETO: Contratação de empresa certificadora para realização de auditoria de Certificação da Norma 
ISO 9001:2015 e ISO 10.002, bem como as auditorias de manutenção obrigatórias pela norma para o 
escopo: “Tratamento de reclamações de consumidores que compõem os índices de DER e FER, 
Processo de coleta de dados e apuração dos indicadores de continuidade coletivos e coletivos e 
Processo de coleta de dados e apuração dos padrões de atendimento comercial da COCEL” 

CONTRATO ESTATAL N.º 045/2020 
ORIGEM: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 038/2020 
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCE
CONTRATADAS: BVQI DO BRASIL SOCIEDADE CERTIFICADORA LTDA, CNPJ/MF sob nº 
72.368.012/0009-31 
OBJETO: Contratação de empresa certificadora para realização de auditoria de Certificação da Norma OBJETO: Contratação de empresa certificadora para realização de auditoria de Certificação da Norma 
ISO 9001:2015 e ISO 10.002, bem como as auditorias de manutenção obrigatórias pela norma para o manutenção obrigatórias pela norma para o 
escopo: “Tratamento de reclamações de consumidores que compõem os índices de DER e FER, escopo: “Tratamento de reclamações de consumidores que compõem os índices de DER e FER, 
Processo de coleta de dados e apuração dos indicadores de continuidade coletivos e coletivos e Processo de coleta de dados e apuração dos indicado
Processo de coleta de dados e apuração dos padrões deProcesso de coleta de dados e apuração dos padrões deProcesso de coleta de dados e apuração dos padrões deProcesso de coleta de dados e apuração dos padrões deProcesso de coleta de dados e apuração dos padrões de atendimento comercial da COCEL” 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/05/2020 a 31/12/2022 
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 10.826,33 (dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e 
três centavos) valor global, sendo o pagamento realizado no prazo de 10 dias, após a realização de 
cada etapa mediante a apresentação da nota fiscal 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 35, II, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL, c/c 
artigo 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016 
DATA DE ASSINATURA: 27 de maio de 2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ESTATAL Nº 040/2018 
ORIGEM: Concorrência nº 003/2018 
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
CONTRATADA: ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ/MF sob nº 
15.156.111/0001-69 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra e engenharia, para 
montagem de estruturas nas redes de distribuição de energia elétrica da COCEL em toda a sua área 
de concessão, urbana e rural, com possibilidade de serviços em rede energizada, e de fornecimento 
parcial de materiais quando necessário para a conclusão da obra, sob o regime de empreitada por 
preço unitário de US (unidade de serviço) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Alteração da Cláusula Quinta, item 5.1, para 36 (trinta e seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura 
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Alteração do valor do contrato, conforme Cláusula Sétima, 
subitens 7.2 e 7.4, sendo R$ 41,61 (quarenta e um reais e sessenta e um centavos) por US – unidade 
de serviço para os serviços na área urbana e de R$ 49,93 (quarenta e nove reais e noventa e três 
centavos) na área rural, totalizando o valor estimado para R$ 3.495.000,00 (três milhões, quatrocentos 
e noventa e cinco mil reais) valor global estimado para o período de 36 meses, sendo o pagamento 
realizado em até 15 dias da emissão e da apresentação da nota fiscal, desde que os serviços 
executados tenham sido vistoriados e aceitos pela inspeção da COCEL 
FUNDAMENTO LEGAL: artigos 55 e 58 a 61 da Lei 8.666/93, conforme expressamente dispõe o inciso 
I do § 3º, do artigo 62, da mencionada lei 
DATA DE ASSINATURA: 29 de maio de 2020  

COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO Nº 341/20, DE 04/05/2020 
ORIGEM: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 034/2020 
CONTRATANTE: Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
CONTRATADO(A): TURATTO & SALLA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 09.474.203/0001-94 
OBJETO: Desinstalação dos rádios dos veículos que serão retirados da frota da COCEL e instalação 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/05/2020 a 31/12/2022 
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 10.826,33 (dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 10.826,33 (dez mil, o
três centavos) valor global, sendo o pagamento realizado no prazo de 10 dias, após a realização de três centavos) valor global, sendo o pagamento realizad
cada etapa mediante a apresentação da nota fiscal cada etapa mediante a apresentação da nota fiscal 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 35, II, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL, c/c FUNDAMENTO LEGAL: artigo 35, II, do Regulamento Interno 
artigo 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016 artigo 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016 
DATA DE ASSINATURA: 27 de maio de 2020 


